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PORTARIA Nº 65/2025-AGEPAR

Designa servidores para compor 
Grupos de Trabalho Intersetoriais da 
Agepar.

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Paraná – Agepar, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto no art. 29, § 2º, da Lei Complementar 
Estadual n.º 222, de 05 de maio de 2020, e no art. 24, incisos II e III do 
Regulamento da Agepar (anexo do Decreto Estadual n.º 6265/2020), os 
quais estabelecem que cabe ao Diretor-Presidente “o comando 
hierárquico sobre o pessoal, estrutura organizacional e funcionamento” 
da Agepar,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor o grupo que trata da 
REVISAO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR.

I - Adriano Medeiros Fontanelli;
II - Caroline Niehues Zardo Pelandre;
III - Helmuth Germano Venske Neto; e
IV - Mariana Ribeiro Facundo de Souza.

§ 1º O GT instituído no artigo 1º será coordenado pelo servidor Helmuth 
Germano Venske Neto.

§ 2º O GT terá até 30/06/2026 para concluir os seus trabalhos.

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá as seguintes atribuições:

I - realizar estudos sobre o tema do GT;
II - emitir informações técnicas;
III - propor edição de atos normativos, quando aplicável;
IV - preservar e organizar os trabalhos realizados em arquivos digitais 
de forma a estarem sempre disponíveis;
V - sugerir a criação de cartilhas, manuais, informativos, campanhas 
educacionais ou relacionadas ao tema; e
VI - emitir relatórios consolidados das atividades desenvolvidas pelos
respectivos Grupos de Trabalho.

§ 1º O relatório com os resultados dos trabalhos realizados pelo GT, que 
comporão o processo administrativo específico, deverá ser apresentado 
à Diretoria da Presidência, que o disponibilizará aos demais Diretores da 
Agepar.

Art. 3º Revoga-se o disposto na Portaria nº 39/2025, de 9 de julho de 
2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 03 de dezembro de 2025.

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021)
Rubens Bueno

Diretor-Presidente

167064/2025

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
Extrato de Autorização de Cessão Funcional 

A COHAPAR, em atendimento ao disposto no art. 3º, caput, do Decreto 

Estadual nº 8466/2013, torna pública a decisão da Diretoria Executiva, 
expedida em 17/11/2025, por meio da Ata nº 072/2025, que autoriza a cessão 
funcional do empregado ALEXANDRE FAVRETO PAIM, Agente 
Administrativo I, matrícula nº 002040, lotado na Sede, ao Instituto Água e
Terra – IAT/PR, com vigência de 01/01/2026 a 31/12/2026. A cessão 
funcional será efetivada com ônus para o órgão de origem, sem ressarcimento. 
Protocolo nº 24.730.183-6.

 167349/2025

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
Extrato de Autorização de Cessão Funcional 

A COHAPAR, em atendimento ao disposto no art. 3º, caput, do Decreto 
Estadual nº 8466/2013, torna pública a decisão da Diretoria Executiva, 
expedida em 17/11/2025, por meio da Ata nº 072/2025, que autoriza a cessão 
funcional do empregado VINICIUS DE LIMA BOZA, Engenheiro Júnior, 
matrícula nº 001940, lotado no ERCA, ao Município de Cascavel/PR, com 
vigência de 01/01/2026 a 31/12/2026. A cessão funcional será efetivada sem
ônus para o órgão de origem. Protocolo nº 24.766.974-4.

167402/2025

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
Extrato de Autorização de Cessão Funcional 

A COHAPAR, em atendimento ao disposto no art. 3º, caput, do Decreto 
Estadual nº 8466/2013, torna pública a decisão da Diretoria Executiva, 
expedida em 17/11/2025, por meio da Ata nº 072/2025, que autoriza a cessão 
funcional do empregado GUILHERME PINHEIRO DOS SANTOS, 
Agente Administrativo I, matrícula nº 001889, lotado na Sede, a Secretaria de 
Estado da Comunicação - SECOM-PR, com vigência de 01/01/2026 a 
31/12/2026. A cessão funcional será efetivada com ônus para o órgão de 
origem, sem ressarcimento. Protocolo nº 24.760.245-3.
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
Extrato de Autorização de Cessão Funcional 

A COHAPAR, em atendimento ao disposto no art. 3º, caput, do Decreto 
Estadual nº 8466/2013, torna pública a decisão da Diretoria Executiva, 
expedida em 17/11/2025, por meio da Ata nº 072/2025, que autoriza a cessão 
funcional da empregada JULIANA BUSETTI MORI ROSENMANN, 
Agente Administrativa I, matrícula nº 001784, lotada na Sede, a Secretaria de 
Estado da Inovação e da Inteligência Artificial – SEIA/PR, com vigência de 
01/01/2026 a 31/12/2026. A cessão funcional será efetivada com ônus para o 
órgão de origem, sem ressarcimento. Protocolo nº 24.788.267-7.

167442/2025

Resolução nº 135/2025 - SEIA

Altera o artigo 9º da Resolução SEIA nº 118/2025, que disciplina os critérios e 
procedimentos para a execução de transferências fundo a fundo vinculadas ao 
Programa Pacto pela Inovação e dá outras providências.

O Secretário de Estado da Inovação e Inteligência Artificial, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 5º da Lei Estadual nº 21.352/2023, 
protocolo nº 24.713.780-7;

Considerando a necessidade de ajuste nos documentos previstos na Resolução 
SEIA nº 118/2025, para adequada execução das transferências fundo a fundo 
vinculadas ao Programa Pacto pela Inovação;

Considerando a solicitação da excepcionalização de prazo à luz da Resolução 
SEFA nº 935/2025, demonstrando a necessidade administrativa de prorrogação 
do prazo estabelecido no art. 9º do ato normativo originário;

Considerando as eventuais dificuldades enfrentadas pelos municípios para obter, 
junto à Receita Federal, a emissão e a regularização do número de CNPJ do 
Fundo de Inovação Municipal, requisito necessário ao andamento dos 
procedimentos, bem como outros documentos que impactam diretamente no 
cumprimento tempestivo das obrigações previstas na Resolução SEIA nº 
118/2025.  

RESOLVE

Art. 1º Alterar o artigo 9º da Resolução nº 118/2025, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica concedido aos municípios que protocolarem sua documentação por meio do 
e-Protocolo até dia 5 de dezembro de 2025, o prazo para ajuste dos documentos 
até o dia 12 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, permanecendo 
os demais dispositivos inalterados.

Alex Canziani Silveira
Secretário de Estado da Inovação e Inteligência Artificial

Protocolo 24.713.780-7

168806/2025


